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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
Lei n° 2233 de 22 de Setembro de 2023

“Dispõe sobre a Adesão do Município de Jarinu ao Programa 
Mais Médicos, para atuarem na Atenção Primária da rede 
municipal de Saúde, a serviço da Municipalidade e dá outras 
providências.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
aderir ao Programa Mais Médicos, instituído pela Medida 
Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013, convertida na Lei nº 
12.871, de 22 de outubro de 2013; a conceder “Bolsa Auxílio 
Moradia, “Bolsa Auxílio Alimentação” e auxílio transporte, 
aos profissionais vinculados ao Programa Mais Médicos 
e posteriores alterações, em consonância com a Portaria 
Ministerial nº 1.369, de 08 de julho de 2013 e Portaria 
Ministerial nº 23, de 1º de outubro de 2013, e, a abrir crédito 
adicional especial.

§1º Os profissionais vinculados ao Programa deverão 
preencher os requisitos da Lei nº 12.871, de 22 de outubro 
de 2013 e suas alterações;

§2º A “Bolsa Auxílio Moradia”, “Bolsa Auxílio Alimentação” 
e auxílio transporte, de que trata o “caput” desta lei, são 
destinadas exclusivamente aos profissionais vinculados ao 
Programa “Mais Médicos”;

Art. 2º. A “Bolsa Auxílio Moradia” compreenderá o valor 
mensal de até R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) e a 
“Bolsa Auxílio Alimentação” corresponderá o valor mensal 
de R$ 600,00 (seiscentos reais), por profissional, conforme 
Portaria Ministerial nº 23, de 1º de outubro de 2013.

Art. 3º. O Auxílio transporte corresponderá aos valores 
das passagens “urbanas e suburbanas”, conforme valores 
vigentes e praticados pelas respectivas companhias de 
ônibus, consoante a necessidade apontada pelo profissional 
médico, bem como autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 4º. Os valores concedidos e classificados como “auxílio”, 
poderão ser reajustados anualmente, considerando os 
índices correspondentes, cuja ação deverá ser realizada 
pela Secretaria Municipal de Finanças ou departamento 
responsável por tal ação.

Parágrafo Único. A “Bolsa Auxílio Moradia”, “Bolsa Auxílio 
Alimentação” e auxílio transporte, terão prazo de vigência 
enquanto o profissional vinculado ao Programa Mais 
Médicos atuar no Município de Jarinu, desde que mantida 
a necessidade do benefício e que haja disponibilidade 
financeira e orçamentária.

Art. 5º. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Jarinu, a análise para a concessão ou revogação dos 
auxílios concedidos, de que trata esta Lei.

Art. 6º. Nos termos do Art. 17º. da Lei nº 12.871, de 22 
de outubro de 2013, as atividades desempenhadas pelos 
profissionais no âmbito do Programa Mais Médicos, do 
Governo Federal não criam vínculo empregatício de qualquer 
natureza com a Prefeitura do Município Jarinu.

Art.7º. O profissional médico que se desligar do Projeto, 
por descumprimento das condições, atribuições, deveres 
e incursão nas vedações nele previstas, nos termos do Art. 
26, III, § 3º da Portaria Ministerial nº 1.369, de 08 de julho 
de 2013, deverá promover a restituição total dos valores 
recebidos, assegurado o direito à ampla defesa.

Art. 8º. As despesas decorrentes desta lei Complementar 
correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário e de 
repasses do Sistema único de Saúde - SUS.

Art.9º. Esta será regulamentada, no que for necessário, pelo 
Poder Executivo Municipal.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, 20 de setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO 
Prefeita Municipal 

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

Lei n° 2234 de 22 de Setembro de 2023

“Institui o Plano Municipal de Contingência (PLAMCON) da 
Defesa Civil em casos de desastres envolvendo deslizamentos, 
deslizamentos, enchentes, enxurradas, granizos, vendavais e 
tempestades.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Plano Municipal de Contingência 
(PLAMCON) elaborado pela Defesa Civil Municipal para os 
casos de desastres envolvendo deslizamentos, enchentes, 
enxurradas, granizos, vendavais e tempestades.

Art. 2º. O Plano Municipal de Contingência objetiva a 
implementação dos órgãos envolvidos no atendimento de 
ocorrências que venham a comprometer a vida, o patrimônio 
e o meio ambiente e os deslocamentos dos munícipes.  

Art. 3º. No referido PLAMCON segue diretrizes dos órgãos 
envolvidos, afim de que cada Secretaria possa, dentro do 
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seu grau de atuação, intervir para que seja restabelecida 
a normalidade de forma célere, técnica, organizada e 
humanizada das vítimas, no  menor espaço de tempo 
possível.

Art. 4º. O Plano Municipal de Contingência será ativado 
sempre que forem constatadas as condições e pressupostos 
que caracterizam um dos cenários de risco previstos, seja 
pela evolução das informações monitoradas, pela ocorrência 
do evento ou pela dimensão do impacto, em especial.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei, 
correrão por conta das dotações próprias da reserva 
orçamentária de contingência especificada na Lei de Diretriz 
Orçamentária. 

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

Jarinu, 22 de setembro de 2023

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

HAROLDO NANNI CAMPOS
Secretário Municipal de Assuntos de Segurança Pública

Lei n° 2235 de 22 de Setembro de 2023

“Autoriza o Poder Executivo Municipal de Jarinu a celebrar 
consórcio público com os Municípios de Bom Jesus Dos 
Perdões, Cabreúva, Campo Limpo Paulista, Itupeva, 
Louveira, Nazaré Paulista e Vinhedo para o fortalecimento 
e a efetivação de políticas públicas nas áreas da Assistência 
Social, Educação, Cultura, Habitação, Saúde e Esporte.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Jarinu autorizado, nos termos da 
Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, a celebrar com 
os Municípios de Bom Jesus Dos Perdões, Cabreúva, Campo 
Limpo Paulista, Itupeva, Louveira, Nazaré Paulista e Vinhedo 
consórcio público para o fortalecimento e a efetivação de 
políticas públicas nas áreas da Assistência Social, Educação, 
Cultura, Habitação, Saúde e Esporte.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal de Jarinu autorizado 
a subscrever protocolo de intenções e subsequente contrato, 
que deverá, no entanto, obedecer ao determinado pelo art. 
5º da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 3º. Poderá o Executivo Municipal de Jarinu disponibilizar 
bens municipais, que se encontrem livres no patrimônio 
municipal, para constituição de capital da pessoa jurídica a 
ser criada.

Art. 4º. O Município de Jarinu poderá ceder os servidores 
públicos que forem necessários para a consecução das 

finalidades do Consórcio, com ônus para a origem.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo de Jarinu autorizado a abrir 
um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 97.463,89 
(Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Sessente e Três Reais 
e Oitenta e Nove Centavos) destinados à participação no 
Consórcio Intermunicipal de Políticas Sociais, conforme 
descrição abaixo:

02.07Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

02.07.01 Fundo Municipal da Assistência Social 
33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte 02 Estadual

Aplicação (500.0043 S.A.I. Mulheres Vítimas de Violência) R$ 
97.463,89

Art. 6º. O crédito aberto terá cobertura através de recursos 
provenientes de:

• Recurso proveniente de Convênio S.A.I. Mulheres Vítimas 
de Violência (Casa da Mulher).

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, 22 de setembro de 2023

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO 
Prefeita Municipal 

ARELI FORMAGGIO DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Presencial nº 053/2023 - Edital n° 068/2023 – Processo n° 
015/2023 do tipo menor preço global. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO LICENCIAMENTO DE 
USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, EM AMBIENTE 
NUVEM, POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO), COM 
ATUALIZAÇÃO MENSAL, QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES 
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, INCLUINDO, 
CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
E ATENDIMENTO TÉCNICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU. O prazo 
para recebimento dos envelopes de proposta comercial e 
documentos de habilitação até dia 06 de outubro de 2023 às 
09H00M. Abertura dos envelopes dia 06 de outubro de 2023 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição 
dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br. Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.
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Jarinu, 22 de setembro de 2023.

Vinícius Peixoto Affonso Silva
Chefe do Depto. de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME-EPP-MEI

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Presencial nº 054/2023 - Edital n° 069/2023 – 
Processo Eletrônico n° 705/2023 do tipo menor preço por 
item. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ÓLEO E CREME LUBRIFICANTE PARA A EXECUÇÃO DO 
PROJETO FANFARRA NAS ESCOLAS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. O 
prazo para recebimento dos envelopes de proposta comercial 
e documentos de habilitação até dia 09 de outubro de 2023 
às 09H00M. Abertura dos envelopes dia 09 de outubro de 
2023 às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição 
dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br. Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 22 de setembro de 2023.

Vinícius Peixoto Affonso Silva
Chefe do Depto. de Compras

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 051/2023 – Data: 30/08/2023 – Processo 
nº 023/2023 – Objeto: Aquisição parcelada de Gêneros 
Alimentícios para café da manhã dos servidores públicos 
municipais, visando atender as necessidades de todas as 
Secretarias Municipais – Contratado: M Zamboni Comercio e 
Representações de Produtos Alimentícios e Mercadorias em 
Geral EPP – Valor: R$ 131.330,00 - Vigência: 12 (doze) meses 
– Modalidade: Pregão Presencial nº 040/2023

Contrato nº 052/2023 – Data: 30/08/2023 – Processo 
nº 023/2023 – Objeto: Aquisição parcelada de Gêneros 
Alimentícios para café da manhã dos servidores públicos 
municipais, visando atender as necessidades de todas as 
Secretarias Municipais – Contratado: Housi-In Alimentos 
Ltda. ME – Valor:R$ 53.860,00 - Vigência: 12 (doze) meses – 
Modalidade: Pregão Presencial nº 040/2023

Contrato nº 053/2023 – Data: 30/08/2023 – Processo 
nº 023/2023 – Objeto: Aquisição parcelada de Gêneros 
Alimentícios para café da manhã dos servidores públicos 
municipais, visando atender as necessidades de todas as 
Secretarias Municipais – Contratado: Nutricionale Comércio 
de Alimentos Ltda. – Valor: R$ 43.020,00 - Vigência: 12 (doze) 
meses – Modalidade: Pregão Presencial nº 040/2023

Contrato nº 054/2023 – Data: 01/09/2023 – Processo 
Eletrônico nº 906/2023 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para locação mensal, manutenção preventiva 
e corretiva para  01 equipamento CPAP para o paciente 

J.T.R. – Contratado: Lumiar Health Builders Equipamentos 
Hospitalares Ltda. – Valor: R$ 3.840,00 - Vigência: 12 (doze) 
meses – Modalidade: Dispensa de Licitação conforme Artigo 
24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 
9.648/98.

Contrato nº 055/2023 – Data: 06/09/2023 – Processo nº 
049/2023 – Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
para Prestação de Serviço de Assessoria e Apoio 
Administrativo, para atender necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças – Contratado: Assesct Assessoria e 
Consultoria Tributária ME. – Valor: R$ 96.000,00 - Vigência: 
12 (doze) meses – Modalidade: Convite nº 005/2023

Contrato nº 056/2023 – Data: 15/09/2023 – Processo nº 
764/2023 – Objeto: Contratação de empresa especializada em 
suporte técnico visando a qualificação da oferta dos serviços 
da proteção social especial (PAEFI) e implementação das 
medidas socioeducativas, em conformidade com as diretrizes 
e normativas do SUAS e com os instrumentos reguladores do 
Sistema Nacional De Atendimento Socioeducativo (SINASE), 
bem como suporte técnico para qualificação das ofertas 
de serviços do CREAS, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal De Assistência E Desenvolvimento Social 
– Contratado: Seric Consultoria E Serviços Ltda. ME – Valor: 
R$ 72.000,00 - Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Pregão Presencial nº 047/2023

Contrato nº 057/2023 – Data: 15/09/2023 – Processo 
Eletrônico nº 935/2023 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de tratamento por sessões 
de Fisioterapia Pélvica- Assoalho Pélvico, para atendimento 
domiciliar, sendo o total de 40 (quarenta) sessões, 
em atendimento ao Mandado Judicial de nº 100065-
84.2023.8.26.0301 – Contratado: Ghiovana Rabasallo Ferrara 
– Valor: R$ 4.000,00 - Vigência: 06 (Seis) meses – Modalidade: 
Dispensa de Licitação conforme Artigo 24, Inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 9.648/98.

Contrato nº 058/2023 – Data: 21/09/2023 – Processo 
Eletrônico nº 884/2023 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada em Oficinas Temáticas Criação de Desenhos, 
com atividades de desenvolvimento de conceito, proporções, 
esqueletos e poses de personagens, levando em consideração 
a habilidade da BNCC que prevê: expressar-se livremente por 
meio de desenho, pintura, colagem, dobradura e escultura, 
criando produções bidimensionais e tridimensionais – 
Contratado: To Beat Desenhos Animados Ltda. – Valor: R$ 
17.300,00 Vigência: 03 (Três) meses – Modalidade: Dispensa 
de Licitação conforme Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 9.648/98.

Jarinu, 22 de Setembro de 2023

Fabio Mariano
Secretário Municipal de Administração

ATA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 552/2023 - EDITAL Nº 057/2023 
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- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
COMPLETO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA 
RESTAURO E RECUPERAÇÃO DO IMÓVEL CASARÃO JOSÉ 
IGNÁCIO.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2023 
(dois mil e vinte e três), às 14H00M, no Paço Municipal de 
Jarinu - Praça Francisco Alves Siqueira Junior, n° 111, Jardim 
da Saúde, Jarinu/SP, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações para darem seu julgamento do 
recurso administrativo, bem como das contrarrazões da 
fase de habilitação da Licitação em epígrafe. De acordo 
com a análise do recurso administrativo apresentado pela 
empresa GEMA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. ME, 
e das contrarrazões apresentadas pela empresa FACCIO 
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. ME., a Comissão 
Permanente de Licitações decidiu por manter a INABILITAÇÃO 
da empresa GEMA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. ME, 
e coloca o relatório de análise à disposição dos interessados. 
Desta forma, fica designado o dia 27 de setembro de 2023, às 
09H00M no Paço Municipal, para abertura dos Envelopes nº 
02 – contendo a proposta comercial da empresa habilitada 
FACCIO ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. ME. Nada mais 
havendo a tratar, lavra-se a presente ata, que será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitações.

Daniela Effgen Soneti Lorencini
Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.451, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.230 DE 17/03/2023 da servidora municipal Sra. ADENI 
SANTOS DO NASCIMENTO DELBONE”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.230 DE 17/03/2023, da servidora municipal Sra. ADENI 
SANTOS DO NASCIMENTO DELBONE portadora da Cédula de 
Identidade RG. 24.463.722-2-SSP/SP, CPF. 126.841.428-07 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 047747 Série 
0155-SP, para exercer a Função de Suporte de DIRETOR DE 
ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.452, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

“PRORROGA POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA Nº 
12.229 DE 17/03/2023 da servidora municipal Sra. CAROLINE 
ACHAR FERNANDES LUBIN”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - PRORROGAR POR 180 DIAS A VALIDADE DA PORTARIA 
Nº 12.229 DE 17/03/2023, da servidora municipal Sra. 
CAROLINE ACHAR FERNANDES LUBIN portadora da Cédula de 
Identidade RG. 43.481.212-2-SSP/SP, CPF. 430.946.398-36 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 044488 Série 
388-SP, para exercer a Função de Suporte de COORDENADOR 
DE ESCOLA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.453, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA O SR. RENATO MATTEUZZO COSTA APROVADO 
EM 6º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R o Sr. RENATO MATTEUZZO COSTA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 44.676.737-2-SSP/SP, 
CPF. 382.464.548-38 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 075430 Série 318-SP, aprovado em 4º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE JORNADA AMPLIADA I, contratado pelo prazo de 180 dias.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 13 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.454, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA o Sr. EMERSON ROGER BEZERRA para ocupar o 
cargo em comissão de ASSESSOR I na Secretaria Municipal 
de Administração.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R o Sr. EMERSON ROGER BEZERRA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 42.146.499-9 - SSP/SP, 
CPF. 308.658.458-08 e da Carteira de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 001806 Série 00276-SP, para ocupar o 
cargo em Comissão de ASSESSOR I na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.455, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. KATIA MOTA E SOUSA GALLO APROVADA 
EM 42º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. KATIA MOTA E SOUSA GALLO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 30.407.749-5-SSP/SP, 
CPF. 212.996.748-52 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 055319 Série 00318-SP, aprovada em 42º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.456, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. LAIS 
FAGUNDES DE BRITO exercendo o emprego Público de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, a Sra. LAIS FAGUNDES DE BRITO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 53.470.313-6-SSP/SP, 
CPF. 493.101.538-01 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 062750 Série 389SP do Emprego Público de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, a prorrogação por 60 
(sessenta) dias da Licença Maternidade a pedido da servidora 
no período de 19/09/2023 a 17/11/2023, devendo retornar 
ao trabalho imediatamente após o término do afastamento 
concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 12.457, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. LARISSA MARIA BEZUTTI, DO 
EMPREGO PÚBLICO DE ENFERMEIRO 30 HORAS, REFERÊNCIA 
20.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - E X O N E R A R a pedido, a Sra. LARISSA MARIA 
BEZUTTI, portadora da Cédula de Identidade RG. 41.269.480-
3-SSP/SP, CPF. 358.847.288-67 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 64020 Série 0456-SP, do Emprego 
Público de ENFERMEIRO 30 HORAS, Referência 20.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.458, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. THAIZE GOMES ROCHA APROVADA EM 
20º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. THAIZE GOMES ROCHA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 36.376.779-4-SSP/SP, 
CPF. 393.738.798-63 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 031641 Série 448-SP, aprovada em 20º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Setembro de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO

Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 097/2023, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I

15B  30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
FLAVIA OLIVEIRA IZIDORO DA SILVA 21º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 15 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
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Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 098/2023, DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I

15B  30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
JULIANA MARCELA GOMES 22º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 18 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 099/2023, DE 19 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 

no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I

15B 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
FLAVIA MARIANO BARBOSA 23º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 19 de Setembro de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDUCAÇÃO | ResoluçõesEDUCAÇÃO | Resoluções
Resolução Secretaria Municipal de Educação de Jarinu, nº 
03 de 13 de setembro de 2023.

Dispõe sobre os registros do Diário de Classe Digital no âmbito 
da Rede Municipal de Jarinu, e dá providências correlatas.

A Secretária da Educação, considerando:

● A necessidade de acompanhamento sistemático com vistas 
à manutenção do estudante na escola e da evolução de sua 
aquisição do conhecimento;
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● Sendo fundamental o registro da frequência e do processo 
de aprendizagem do aluno durante o ano letivo, com 
segurança e responsabilidade;

● A efetivação de registros escolares padronizados, com o 
uso de procedimentos técnicos e administrativos eficientes;

● Por tornar os registros atualizados, de forma transparente, 
ágil e disponível a comunidade escolar quando necessário;

● Em atendimento a circular 038/2023- Diário de classe 
digital. 

Resolve:

Artigo 1º - O Diário de Classe se constitui de instrumento 
legal de registro das atividades diárias desenvolvidas em sala 
de aula pelo professor junto aos discentes, envolvendo os 
apontamentos dos objetivos trabalhados, das avaliações e da 
frequência dos estudantes, permitindo o acompanhamento 
do rendimento escolar nas diferentes áreas do conhecimento.

Artigo 2º - A partir do ano de 2023, os registros das 
aulas, avaliações e frequência diária serão realizados, 
exclusivamente, de maneira informatizada, na plataforma da 
Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - Os dados também serão disponibilizados por meio 
de aplicativos e dispositivos móveis, quando solicitado pela 
SME- Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º - As orientações sobre estrutura, acesso e operação do 
Diário de Classe, serão estabelecidas através de documentos 
orientadores, manuais ou tutoriais, a serem disponibilizados 
com encontros presenciais, canais de comunicação e 
atendimentos individualizados com as equipes gestoras 
escolares.

§ 3º - Fica estabelecido, até 31-12-2022, prazo para o 
período de transição, durante o qual poderá ser utilizado o 
diário de classe em papel para registros de aula, avaliação e 
frequência diária.

§ 4º - A partir de fevereiro/2023, não serão aceitos registros 
através de meios impressos, tendo em vista todo o processo 
de transição da implantação do Diário de classe digital.

§ 5º - A implantação do diário digital escolar iniciou para o 
Ensino fundamental no mês de Maio, Educação Infantil I em 
Junho e Educação Infantil II em Julho, posteriormente, de 
acordo com a circular 038/2023 foram estipuladas as datas 
abaixo para o preenchimento total dos planejamentos no 
mesmo:

15/08/2023 - Para o Ensino Fundamental, EJA- Educação de 
Jovens e Adultos e Jornada Ampliada.

31/08/2023 - Para a Educação Infantil (Creche e Pré-escola). 

Artigo 3º - As informações contidas no Diário de Classe serão 
utilizadas para a geração de documentos de escrituração 

escolar, para a geração de relatórios de acompanhamento 
de frequência e desempenho, boletim escolar, conselho de 
classe, ficha de baixo rendimento e outras finalidades.

Artigo 4º - Caberá aos integrantes da equipe escolar:

I – A gestão escolar, no âmbito de suas atribuições:

a) Orientar, supervisionar e acompanhar o registro e a 
inserção dos dados e informações sob responsabilidade dos 
docentes;

b) Assegurar que os dados de frequência e os resultados 
de avaliações internas      bimestrais e finais dos estudantes 
estejam sistematicamente disponibilizados, no       prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do 
conselho de classe, para viabilizar as notas e frequências, 
por meio do Boletim Escolar a ser disponibilizado aos pais e 
responsáveis nas reuniões bimestrais;

II – O auxiliar administrativo, no âmbito de suas atribuições:

a) Inserir e manter atualizados dados e informações 
referentes à vida escolar dos estudantes;

b) Proceder, no início do ano letivo, atendimento aos 
professores, com as respectivas aulas ou classes, viabilizando 
o acesso destes aos Diários de Classe de suas turmas.

III – Ao professor(a) , perante a (s) turma (s) que lhe for(em)
atribuída(s), observando o Calendário Escolar, sobretudo as 
datas estabelecidas para as reuniões de Conselho de Classe 
/Ano / Série:

a) Lançar a frequência dos estudantes diariamente, que 
resultará no percentual de frequência bimestral e semestral/
anual, conforme o caso;

b) Registrar, regularmente, as informações referentes aos 
conteúdos/habilidades trabalhados nas aulas, bem como 
dos processos de avaliação da aprendizagem alcançada 
pelos estudantes, lançando as respectivas notas, nas 
datas específicas do calendário escolar, tendo em vista o 
encerramento de cada bimestre;

§ 1º - Nos casos de afastamentos do professor, cujas aulas 
ou classes sejam atribuídas em substituição, os lançamentos 
serão de responsabilidade de seu substituto.

Artigo 5º - Caberá à Secretaria de Educação, por meio:

I – Equipe de Supervisão de Ensino:

a) orientar, em conjunto, as escolas quanto à inserção, 
movimentação, atualização, retificação ou ratificação de 
dados e informações no Diário de classe digital;

b) acompanhar o cumprimento de prazos estabelecidos para 
inserção e divulgação de informações;

c) acompanhar, em ação articulada entre Coordenadora 
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Pedagógica Municipal, Coordenadoras Pedagógicas de 
Educação e o Coordenador da Unidade Escolar, Vice e /ou 
Diretor de Escola, quando for o caso, os registros efetuados 
pelos docentes, referentes ao processo de avaliação de 
estudantes e à apuração de frequência;

d) analisar, articuladamente, os relatórios disponíveis com 
vistas à melhoria da aprendizagem.

II - Departamento de Tecnologia:

a) orientar as unidades escolares, sobre a descrição das 
atividades e registros de vida escolar dos estudantes que 
causem reflexos no Diário de Classe;

b) apoiar as escolas na utilização do mecanismo, em relação 
ao acesso na plataforma Digital da Secretaria de Educação;

c) assegurar, por meio de orientação e acompanhamento 
do SED- Secretaria Escolar Digital, que as matrículas sejam 
efetuadas dentro dos prazos legalmente estabelecidos, 
bem como a correta inserção e manutenção dos dados 
de movimentação escolar no cadastro de Alunos, como 
transferência, remanejamento, abandono e registro de não 
comparecimento, garantindo registros fidedignos no Diário 
de Classe;

Artigo 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2023. 

Jarinu, 13 de setembro de 2023.

Cristiane Aparecida Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação

SAÚDE | Audiência PúblicaSAÚDE | Audiência Pública
Apresentação da Audiência Pública conforme o Art. 36 da 
Lei Complementar nº 141/2012, correspondente ao 2º 
Quadrimestre de 2023, dia 28 de setembro de 2023 às 19:00 
horas, na Câmara Municipal de Jarinu, Rua Antonio de Aguiar 
Peçanha, 200 – Jardim da Saúde.

A Prefeitura Municipal de Jarinu-SP, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, vem informar a população em 
geral, as sociedades de bairros, demais organizações não 
governamentais, clubes de serviços, entidades religiosas 
e quaisquer segmentos representativos da população, a 
apresentação dos relatórios do 2º Quadrimestre de 2023, 
em cumprimento às determinações impostas pela Lei 
Complementar nº 141/2012.

Ainda em cumprimento às determinações impostas pela 
Lei Complementar nº 141/2012, a Audiência Pública para 
apresentação dos relatórios do 2º Quadrimestre de 2023 
será apresentada aos Vereadores e transmitida via internet 
para o público em geral no Youtube da Câmara Municipal de 
Jarinu. Após a transmissão o conteúdo da audiência ficará 
disponível no portal da transparência na página da Prefeitura 
Municipal de Jarinu, seguinte endereço:

http://jarinu.sp.gov.br/audiencia-publica/audiencia-
quadrimestral/

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário de Saúde

SAÚDE | Vigilância SanitáriaSAÚDE | Vigilância Sanitária
DEFERIMENTO - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento

Protocolo:   341/23	

CEVS: 352520101-561-000558-1-6	

Validade: 20/09/2024	

Razão Social: JESSICA ALINE SIQUEIRA	

CNPJ/CPF: 37384576822	

CNAE: 5612-1/00		

Endereço: RUA: CARMEM SILVA, 1139	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: JESSICA ALINE SIQUEIRA	

CPF: 37384576822

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de Setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento

Protocolo: 195/23	

CEVS: 352520101-463-000041-1-1	
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Validade: 19/09/24	

Razão Social: BRUNO LEONARDO TOFANIN DE MOURA	

CNPJ/CPF: 34.910.530/0001-99	

CNAE: 4633-8/01		

Endereço: ESTRADA ERNESTA BEAZIN FERRARA,1486	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: BRUNO LEONARDO TOFANIN DE MOURA	

CPF: 36899209810	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de Setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a Licença de 
Funcionamento Inicial do Estabelecimento

Protocolo: 170/23	

CEVS: 352520101-561-000557-1-9	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: MARCOS GABRIEL PEREIRA DA SILVA	

CNPJ/CPF: 54806741884	

CNAE: 5612-1/00		

Endereço: PRAÇA NOSSA SENHORA DO CARMO, S/N	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: MARCOS GABRIEL PEREIRA DA SILVA	

CPF: 54806741884	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de Setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 218/23	

CEVS: 352520101-561-000360-1-3	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: MASSATONE HONA	

CNPJ/CPF: 21107270804	

CNAE: 5612-1/00		

Endereço: RUA:GUILHERME CONTESINI, S/N	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: MASSATONE HONA	

CPF: 21107270804	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de Setembro de 2023

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 274/23	

CEVS: 352520101-561-000036-1-1	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: RESTAURANTE TIA NILZA	
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CNPJ/CPF: 01.202.494/0001-50	

CNAE: 5611-2/01		

Endereço: RUA: INDEPENDENCIA, 152	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: ROSIMARY ESTEVAM DE SOUZA	

CPF: 29582478802	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de Setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 275/23	

CEVS: 352520101-472-000100-1-4	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: RENATA AMARO DRIGO COMERCIO DE DOCES 
E BOMBONS ME	

CNPJ/CPF: 31.062.363/0001-85	

CNAE: 4721-1/04		

Endereço: RUA: INDEPENDENCIA,283	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: RENATA AMARO DRIGO	

CPF: 16157155841	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21  Setembro de 2023

MIRAILTON MOREIRA GOMES

Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 342/23	

CEVS: 352520101-108-000001-1-6	

Validade: 20/09/2024	

Razão Social: CASABLANCA COMERCIO DE CAFÉ LTDA 
ME	

CNPJ/CPF: 05.285.485/0001-20	

CNAE: 	 1081-3/02		

Endereço: ESTRADA MUNICIPAL ATILIO SQUISATTO,3520	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: NICHOLAS MATTE	

CPF: 01842395084

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 Setembro  de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 210/23	

CEVS: 352520101-561-000359-1-2	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: MARCIO JOEL BORIM	

CNPJ/CPF: 17792660818	
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CNAE:	 5612-1/00		

Endereço: RUA: GUILHERME CONTESINI, S/N	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: MARCIO JOEL BORIN	

CPF: 17792660818	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 Setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 219/23	

CEVS: 352520101-561-000223-1-4	

Validade:  19/09/2024	

Razão Social: MARCELO MASSAHIKO HONA	

CNPJ/CPF: 22061441823	

CNAE: 5612-1/00		

Endereço: RUA: GUILHERME CONTESINI, S/N	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: MARCELO MASSAHIKO HONA	

CPF: 22061441823

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 Setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 136/23	

CEVS: 352520101-865-000026-1-5	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: ROSA E PRATES FISIOTERAPIA E PILATES 
LTDA	

CNPJ/CPF: 41.128.155/0001-95	

CNAE: 8650-0/04		

Endereço: AVENIDA: ATIBAIA, 3440	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: GABRIELA FATIMA ROSA	

CPF: 43296151850	 Conselho: 278939F

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 Setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário de Saúde

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 296/23	

CEVS: 352520101-325-000001-1-6	

Validade: 20/09/2024	

Razão Social: HEALTH QUALITY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
ME	

CNPJ/CPF: 05.150.878/0001-27	
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CNAE: 3250-7/05		

Endereço: AVENIDA: VEREADOR JOÃO PEDRO 
FERRAZ,1255	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: EDSON COLONELLO	

CPF: 05766414803

Resp. Técnico: KARINE GARCIONI PEREIRA CORREA DE 
MELLO		

CPF: 81326092987	

Conselho: 108774		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 Setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 282/23	

CEVS: 352520101-109-000024-1-0	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: HELA SPICE BRASIL IND. COM. LTDA	

CNPJ/CPF: 08.418.143/0002-00	

CNAE: 1099-6/99		

Endereço: ESTR. ALBERTO TOFANIN KM 5,5.PINHAL	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: JOÃO MARCELO M. TELES	

CPF: 690.XXX.XXX-04

Resp. Técnico: JOÃO MARCELO M. TELES		

CPF: 690.XXX.XXX-04	

Conselho: CREA 5063114845		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de Setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 287/23	

CEVS: 352520101-865-000018-1-3	

Validade: 20/09/2024	

Razão Social: ACQUALI CLINICA DE FISIOTERAPIA	

CNPJ/CPF: 22.228.616/0001-57	

CNAE:	 8650-0/04		

Endereço: R JOSÉ DE MOURA 62. CENTRO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: ELINE LAUREANO DE SOUZA	

CPF: 343.XXX.XXX-64

Resp. Técnico: ELINE LAUREANO DE SOUZA		

CPF: 343.XXX.XXX-64	

Conselho: CREFITO 136428-F		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO
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A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 253/23	

CEVS: 352520101-464-000019-1-0	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: ESSITY DO BRASIL IND. COM.LTDA	

CNPJ/CPF: 72.899.016/0005-12	

CNAE: 4646-0/01		

Endereço: ROD. D PEDRO I KM 90.PINHAL	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: MARCIO MATANDOS	

CPF:	 107.XXX.XXX-48	

Resp. Técnico: TÂMARA GERS DIMITROV		

CPF: 087.XXX.XXX-05	

Conselho: CRQ 04313322		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 263/23	

CEVS: 352520101-464-000007-1-0	

Validade: 20/09/2024	

Razão Social: ROGE INTERG COM. DISTR. ALIMENTOS.	

CNPJ/CPF: 10.829.506/0001-61	

CNAE:	 4649-4/08		

Endereço: AV DO PROGRESSO 1001. PONTE ALTA.	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: CARLOS ROGERIO CAMPOS LIMA	

CPF: 899.XXX.XXX-87

Resp. Técnico: LÍVIA FERRARI FORATO		

CPF: 354.XXX.XXX-61	

Conselho: CRF 63459		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 262/23	

CEVS: 352520101-464-000004-1-8	

Validade: 20/09/2024	

Razão Social: ROGÊ INTERG COSMÉTICOS	

CNPJ/CPF: 10.829.506/0001-61	

CNAE: 4646-0/01		

Endereço: AV DO PROGRESSO 1001.PONTE ALTA.	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: CARLOS ROGERIO CAMPOS LIMA	

CPF: 899.XXX.XXX-87 

Resp. Técnico: LÍVIA FERRARI FORATO		

CPF: 354.XXX.XXX-30	

Conselho: 63459		

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 16 de 18Edição nº 19522 setembro 23

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 264/23	

CEVS: 352520101-521-000042-1-9	

Validade: 20/09/2024	

Razão Social: ROGÊ LOGÍSTICA E TECNOLOGIA LTDA	

CNPJ/CPF: 05.377.610/0001-22	

CNAE: 5211-7/01		

Endereço: AV DO PROGRESSO, 1001. PONTE ALTA	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: CARLOS ROGÉRIO CAMPOS LIMA	

CPF: 899.XXX.XXX-87

Resp. Técnico: LÍVIA FERRARI FORATO		

CPF: 354.XXX.XXX-30	

Conselho: 63459		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 283/23	

CEVS: 352520101-468-000001-1-6	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: RECICLAGEM WASTE LTDA	

CNPJ/CPF: 44.823.206/0001-97	

CNAE: 4687-7/02		

Endereço: R TRENTO 161, NOVA TRIESTE.	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: JORGE QUINTINO BATISTA	

CPF: 015.XXX.XXX-48	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 252/23	

CEVS: 352520101-477-000051-1-8	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: ESSITY DO BRASIL ARTIGOS MÉDICOS.	

CNPJ/CPF:  72.899.016/0005-12	

CNAE: 4773-3/00		

Endereço: ROD. D PEDRO I KM 90. PINHAL.	

Município: JARINU	 UF: SP
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Resp. Legal: MARCIO MATANDOS	

CPF: 107.XXX.XXX-48	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 251/23	

CEVS: 352520101-464-000020-1-1	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: ESSITY DO BRASIL PROD.HIGIENE.	

CNPJ/CPF: 72.899.016/0005-12	

CNAE: 4646-0/02		

Endereço: ROD. D PEDRO I KM 90.PINHAL	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: MARCIO MATANDOS	

CPF: 107.XXX.XXX-48	

Resp. Técnico: TÂMARA GERS DIMITROV		

CPF: 107.XXX.XXX-05	

Conselho: CRQ 04353910		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 284/23	

CEVS: 352520101-472-000128-1-5	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: CERVEJARIA F. LOCAL IND. BEBIDAS	

CNPJ/CPF: 42.041.248/0001-40	

CNAE:	 4723-7/00		

Endereço: R SILVIA 59. MARACANÃ	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: ALLAN MAPLE DE OLIVEIRA	

CPF: 404.XXX.XXX-30	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 53/23	

CEVS: 352520101-960-000094-1-5	

Validade: 19/09/2024	

Razão Social: NATHALY BELOTTI	

CNPJ/CPF: 32.186.111/0001-20	

CNAE: 9609-2/06		
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Endereço: R NÁPOLIS 1216. NOVA TRIESTE.	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: NATHALY BELOTTI	

CPF: 383.XXX.XXX-09	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 21 de setembro de 2023.

MIRAILTON MOREIRA GOMES.
Secretário de Saúde.
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